
 
 
 

PORTARIA CRESS 5ª REGIÃO N° 21, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Exonera a servidora Alessandra Couto 
Silva Santos do cargo de Assessora 
Especial, no âmbito do Conselho 
Regional de serviço Social 5ª Região. 
  

 
 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL DA 5ã REGIÃO — BAHIA, no uso de suas atribuições legais definidas pela 
Lei Federal n° 8.662/93; 
 
 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Pleno do Cress para realização da Reunião 
ordinária do conselho Pleno nº 023/2021. Convocada em 10 de dezembro de 2021, 
uniram-se através de tecnologia remota as/os conselheiras/os da Gestão 2020/2023 – 
“CRESS para a Base: Eu Sou  porque Nós Somos!”. Convocada através do Memorando 
CRESS nº 023/2021  do dia 1° de dezembro de 2021. 
 
 
CONSIDERANDO que a profissional identificada nesta Portaria foi contratada 
para o exercício exclusivo de cargo comissionado de Assessora Especial, que é 
de livre nomeação e de livre exoneração, nos termos do artigo 37, incisos II e V, 
da Constituição Federal de 1988; 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar o servidora Alessandra Couto Silva Santos, matrícula nº74, do    

cargo em comissão de Assessora Especial. 

Art. 2° Fica revogada a Portaria Cress 5ã    Região nO  048 de 1º de 

dezembro de 2020.  

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

A.S. Emerson dos Santos 
Conselheiro Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social — 5ã   Região 
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